
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

Fone: (54)3382-1030/1060 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024 
Município de Alto Alegre 
Secretaria Municipal de Saúde 
Necessidade da Administração: aquisição de equipamentos ambulatoriais a serem utilizados para realizar 
os atendimentos dos usuários e funcionamento do Posto de Saúde do município de Alto Alegre/RS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
1.1 Da análise das solicitações extraíram-se as seguintes informações: 
I- Problema a ser resolvido: aquisição de equipamentos ambulatoriais a serem utilizados para realizar os 
atendimentos dos usuários do Posto de Saúde do município de Alto Alegre/RS  
II- Interesse público: o interesse público se materializa por meio da atividade fim da Administração 
Municipal que é a oferta de serviço público de qualidade, com a oferta de equipamentos e materiais 
permanentes para um atendimento de qualidade e resolutividade do problema do usuário. 
1.2 Tal aquisição se faz necessário para garantir aos usuários do Sistema único de Saúde – SUS um 
atendimento básico e essencial durante a assistência de saúde prestada, já que é obrigação do Poder 
Público garantir essa oferta de serviços e a cobertura assistencial dos programas de saúde, cuja falta pode 
significar interrupção no tratamento e até a falta de atendimento de emergência, causando transtorno em 
alguns casos, devendo sua disponibilização ser garantida a toda a população que utiliza a saúde municipal.  
1.3 A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de equipamentos e materiais permanentes, 
podendo ser determinante para obtenção de resultado favorável para os pacientes atendidos na Unidade 
Básica de Saúde, portanto é imperativa a aquisição de tais itens de forma a garantir a manutenção da 
unidade referida nessa justificativa.  
1.4 De tal modo, o objeto que se pretende licitar é imprescindível para a qualidade e excelência dos serviços 
ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, minimamente a Unidade Básica de Saúde 
não consegue operacionalizar atendimentos aos usuários. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
2.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Alto Alegre, 
como se vê nos itens: 3542, 3544, 3543, 3501, 3510 e  3658 daquele documento, estando assim alinhada 
com o planejamento desta Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.2 Em sujeição as normas técnicas, os equipamentos e materiais permanentes devem atender aos 
requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender as normas técnicas aplicáveis ao objeto 
e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 
 
3.3 O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, a partir da ordem de compra ou 
nota de empenho. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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3.4 Os materiais serão estocados na Secretaria de Saúde do Município situada na Rua Duque de Caxias, nº 
380, do Município de Alto Alegre, RS, mesmo local de funcionamento da Unidade Básico de Saúde. O 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, por 
funcionário designado mediante portaria Nº 11506/2024. Devem-se observar os horários de entrega, sendo 
de segunda a sexta – feira no turno da manhã: 8:00 as 11:30 horas e no turno da tarde: 13:30 as 16:00 
horas. Após o horário não serão recebidas as mercadorias, ficando de responsabilidade da CONTRATADA, 
o retorno para sua efetivação. 
 
3.5 DAS OBRIGAÇÕES 
3.5.1 A contratada obriga-se a: 
I- Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas neste ETP, com a observância as 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente; 
II- Substituir os produtos fornecidos nos quais se verifiquem defeitos de fabricação ou danificados, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe será entregue; 
III- Cumprir fielmente as obrigações definidas neste ETP, de forma que o objeto deverá ser entregue de 
acordo com as exigências nela contidas;  
IV- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;  
V- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  
VI- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;  
VII- Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte (frete), embalagens, 
como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;  
VIII- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecedem o prazo de vencimento 
da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento;  
IX- O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Fornecedor 
para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
  
3.5.2 O município obriga-se a: 
I- Acompanhar a entrega do objeto;  
II- Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos produtos, como por 
exemplo, a quantidade a ser entregue;  
III- Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste 
instrumento;  
IV- Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;  
V- Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo Fornecedor e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, 
podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que o Fornecedor entregar fora das especificações deste 
ETP;  
VI- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;  
VII- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor;  
VIII- Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas;  
IX- Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto;  
X- Notificar, por escrito, ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
XI- Aplicar a contratada as sanções cabíveis; 
 
3.6 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos art. 6º, XLI, art. 17º, § 2º, art. 28º, I, art. 
34º todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.7. Sanções Administrativas: 
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3.7.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao 
contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
3.7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.7. deste ETP  as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
3.7.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.7.1. do presente ETP poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
3.7..4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 
3.7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
3.7.6. A aplicação das sanções previstas no item 3.7 deste ETP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
3.7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 3.7. Alínea “b”, do presente termo de referência, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
3.7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.7. do presente ETP o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
3.7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 
3.7.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
3.7.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
 
3.8 Habilitação Jurídica 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o contratado for pessoa jurídica;  
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
  
3.9 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do contratante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
contratante, e com o Município de Alto Alegre/RS, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;  
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
3.10 Habilitação Econômico-Financeira: 
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais;  
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;  
c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 
pela aplicação da seguinte formula:  
                                        Ativo Circulante  
LIQUIDEZ CORRENTE:______________= índice mínimo: (1)  
                                       Passivo Circulante  
 
                                 Ativo Circulante + Ativo Não Circulante  
LIQUIDEZ GERAL: _____________________________________= índice mínimo: (1) 
                                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ______________________________= índice máximo: (1)  
                                                                       Ativo Total 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
4.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações 
com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. Neste sentido, seque memória de cálculo: 
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ITEM OBJETO CONSUMO 
(quantidade) 

PERÍODO 
de __/__/__ a __/__/__ 

01 CARRO DE CURATIVOS: com três prateleiras e 
dois puxadores, mesa auxiliar com dimensões 
de 50x50x105cm , 100% em aço inox; Três 
Prateleiras Reforçadas, Dois Puxadores, 
Rodízios 100% Aço Inoxidável. Garantia: 1 ano 

1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  

02 CARRO DE EMERGÊNCIA: Gaveta Tripla: 
primeira gaveta espaço com divisórias para 
armazenamento dos medicamentos (15 
divisórias), bandeja auxiliar, segunda gaveta 
espaço para os kits de intubação de 
emergência, além de terceira gaveta com 
espaço para acesso venoso A maior das gavetas 
é a última, na qual são armazenados os soros e 
ressuscitadores ambus, que possuem maior 
volume e demandam espaço maior acessórios 
como bandeja auxiliar, suporte para régua de 
tomadas, suporte de soro ajustável, suporte 
para desfibrilador, suporte para cilindro de 
oxigênio, prancha de massagem ,tampo aço de 
carbono dimensões 82,0 x 48,0 x 81,0 cm 
(A,L,C) . Garantia: 1 ano 

1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  

03 CARRO MACA: com regulagem de altura 
através de manivela cromada e escamoteável; 
Estrutura em aço carbono, sistema de elevação 
em tubo de aço retangular, com acabamento 
em pintura epóxi, com tratamento anti-
ferrugem. Leito aço colchonete com espuma 
cor azul royal, revestido em courvim; Cabeceira 
regulável através de cremalheira; Par de grades 
laterais de abaixar em tubo de aço carbono; 
Para-choque de proteção redondo nos quatros 
cantos do leito; Grades laterais de baixar em 
tubo de aço carbono redondo; Suporte para 
soro em aço inox. Quatro rodízios giratórios de 
4" em polipropileno, com sistema de freio em 
diagonal. Pintura branca Capacidade 
aproximada: Até 150Kg Dimensão externa 
aproximada: 2,00 x 0,80 x 0,63m (C x L x 
A).Altura Máxima: 0,97m. Altura mínima: 
0,63m. Leito com 80 cm de largura. Garantia: 1 
ano 

1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  

04 MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA: Totalmente 
automatizada: Subida, Descida, Encosto e 
Perneira; Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem 127V/220V; Pedal de 
comando com oito funções, posição de 
trabalho (memorizável) e volta zero 
automático, com acionadores removíveis para 
assepsia; Sistema volta a zero e posição de 
trabalho; Base tubular de alta performance, 
pintura epóxi de alta resistência; Movimentos 

1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  
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de subida, descida, encosto e perneira 
realizados por 3 moto redutores isentos de óleo 
da marca LINAK; Braço direito e esquerdo com 
fecho, estofado na cor, com movimentos de 
abertura lateral e longitudinal; Conjunto de 
apoio de coxas (direito e esquerdo) com 
regulagem horizontal e longitudinal até 320mm 
e vertical em até 420mm, estofado na cor; 
Conjuntos de apoio de pés (direito e esquerdo) 
com regulagem longitudinal até 320mm, 
estofado na cor; Encosto estruturado em alma 
de aço, pintura epóxi de alta resistência; 
Suporte lençol em aço tubular, sistema de mola 
para facilitar substituição do rolo; 
Perneira estruturada em alma de aço, pintura 
epóxi de alta resistência; Assento estruturado 
em aço, pintura epóxi de alta resistência; 
Estofamento PU injetado na cor azul marinho 
revestido com PVC cristal; Exclusivo apoio de 
cabeça anatômico, estofado na cor e revestido 
em PVC cristal; Chave geral liga e desliga 
bipolar; Fusível externo de segurança; Estrutura 
em aço maciço, com base tubular de alta 
resistência, pintura epóxi na cor padrão; 
Movimentos através de moto-redutor isento de 
óleo. Altura Mínima: 0,65 m; Altura Máxima: 
1,05 m; Largura total útil: 0,60 m; Comprimento 
Total (Posição Mesa): 1,70 m; Capacidade de 
Carga Total: 250 kg; Foco Led acoplado; Mocho. 
Garantia: 1 Ano 

05 NEGATOSCÓPIO: tipo 2 corpos; Garantia: 1 ano 1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  

06 MICROSCÓPIO: Tipo de análise: Ótica, Tipo: 
Trinocular; Com câmera digital para 
microscópio 5MP, USB; Finita; Acromático; 
Iluminação: Led; Aumento até 1600x. 
De uso profissional com registro na ANVISA. 
Possui estrutura de metal ergonomicamente 
projetada para durabilidade, estabilidade, 
resistente a vibrações, com braço e base 
construídos em peça única, alça de transporte 
integrada na parte posterior do braço e suporte 
para cabo de energia para conveniente 
armazenamento. Garantia: 1 ano 

1 unidade 01/10/2024 a 01/10/2025  

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresa para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores 

e pragas urbanas, e serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água. 

5.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa no SIGEM e efetuadas com base no Decreto 

Municipal nº 3.588, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
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para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 

engenharia no âmbito do Município de Alto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 35.131,00. 

 
ITEM OBJETO CONSUMO 

(quantidade) 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 CARRO DE CURATIVOS: com três prateleiras e 
dois puxadores, mesa auxiliar com dimensões de 
50x50x105cm , 100% em aço inox; Três 
Prateleiras Reforçadas, Dois Puxadores, Rodízios 
100% Aço Inoxidável. Garantia: 1 ano 

1 unidade R$ 1.235,00 R$ 1.235,00 

02 CARRO DE EMERGÊNCIA: Gaveta Tripla: primeira 
gaveta espaço com divisórias para 
armazenamento dos medicamentos (15 
divisórias), bandeja auxiliar, segunda gaveta 
espaço para os kits de intubação de emergência, 
além de terceira gaveta com espaço para acesso 
venoso A maior das gavetas é a última, na qual 
são armazenados os soros e ressuscitadores 
ambus, que possuem maior volume e 
demandam espaço maior acessórios como 
bandeja auxiliar, suporte para régua de tomadas, 
suporte de soro ajustável, suporte para 
desfibrilador, suporte para cilindro de oxigênio, 
prancha de massagem ,tampo aço de carbono 
dimensões 82,0 x 48,0 x 81,0 cm (A,L,C) . 
Garantia: 1 ano 

1 unidade R$ 4.675,00 R$ 4.675,00 

03 CARRO MACA: com regulagem de altura através 
de manivela cromada e escamoteável; Estrutura 
em aço carbono, sistema de elevação em tubo de 
aço retangular, com acabamento em pintura 
epóxi, com tratamento anti-ferrugem. Leito aço 
colchonete com espuma cor azul royal, revestido 
em courvim; Cabeceira regulável através de 
cremalheira; Par de grades laterais de abaixar em 
tubo de aço carbono; Para-choque de proteção 
redondo nos quatros cantos do leito; Grades 
laterais de baixar em tubo de aço carbono 
redondo; Suporte para soro em aço inox. Quatro 
rodízios giratórios de 4" em polipropileno, com 
sistema de freio em diagonal. Pintura branca 
Capacidade aproximada: Até 150Kg Dimensão 
externa aproximada: 2,00 x 0,80 x 0,63m (C x L x 
A).Altura Máxima: 0,97m. Altura mínima: 0,63m. 
Leito com 80 cm de largura. Garantia: 1 ano 

1 unidade R$ 3.983,00 R$ 3.983,00 

04 MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA: Totalmente 
automatizada: Subida, Descida, Encosto e 
Perneira; Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem 127V/220V; Pedal de 
comando com oito funções, posição de trabalho 
(memorizável) e volta zero automático, com 

1 unidade R$ 19.440,00 R$ 19.440,00 
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acionadores removíveis para assepsia; Sistema 
volta a zero e posição de trabalho; Base tubular 
de alta performance, pintura epóxi de alta 
resistência; Movimentos de subida, descida, 
encosto e perneira realizados por 3 moto 
redutores isentos de óleo da marca LINAK; Braço 
direito e esquerdo com fecho, estofado na cor, 
com movimentos de abertura lateral e 
longitudinal; Conjunto de apoio de coxas (direito 
e esquerdo) com regulagem horizontal e 
longitudinal até 320mm e vertical em até 
420mm, estofado na cor; Conjuntos de apoio de 
pés (direito e esquerdo) com regulagem 
longitudinal até 320mm, estofado na cor; 
Encosto estruturado em alma de aço, pintura 
epóxi de alta resistência; Suporte lençol em aço 
tubular, sistema de mola para facilitar 
substituição do rolo; 
Perneira estruturada em alma de aço, pintura 
epóxi de alta resistência; Assento estruturado 
em aço, pintura epóxi de alta resistência; 
Estofamento PU injetado na cor azul marinho 
revestido com PVC cristal; Exclusivo apoio de 
cabeça anatômico, estofado na cor e revestido 
em PVC cristal; Chave geral liga e desliga bipolar; 
Fusível externo de segurança; Estrutura em aço 
maciço, com base tubular de alta resistência, 
pintura epóxi na cor padrão; Movimentos 
através de moto-redutor isento de óleo. Altura 
Mínima: 0,65 m; Altura Máxima: 1,05 m; Largura 
total útil: 0,60 m; Comprimento Total (Posição 
Mesa): 1,70 m; Capacidade de Carga Total: 250 
kg; Foco Led acoplado; Mocho. 
Garantia: 1 Ano 

05 NEGATOSCÓPIO: tipo 2 corpos; Garantia: 1 ano 1 unidade R$ 1.480,00 R$ 1.480,00 

06 MICROSCÓPIO: Tipo de análise: Ótica, Tipo: 
Trinocular; Com câmera digital para microscópio 
5MP, USB; Finita; Acromático; Iluminação: Led; 
Aumento até 1600x. 
De uso profissional com registro na ANVISA. 
Possui estrutura de metal ergonomicamente 
projetada para durabilidade, estabilidade, 
resistente a vibrações, com braço e base 
construídos em peça única, alça de transporte 
integrada na parte posterior do braço e suporte 
para cabo de energia para conveniente 
armazenamento. Garantia: 1 ano 

1 unidade R$ 4.318,00 R$ 4.318,00 

 
6.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal n.º 3589/2023 e 3588/2023, que “Estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens no âmbito do Município de 
Alto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
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6.3 Ressalta-se também que por se tratar de licitação na Modalidade Pregão, menor preço por item, o valor 
disposto é apenas estimado, já que na fase de lances busca-se conseguir o menor valor, pelo melhor custo 
benefício. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1 7.1 A solução que melhor atende as necessidades da secretaria é a aquisição de equipamentos 
ambulatoriais a serem utilizados pelos profissionais para realizar os atendimentos dos usuários do Posto de 
Saúde do município de Alto Alegre/RS. 
 
7.2. Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão eletrônico, o 
que trará ampla participação de interessadas que fará com que o preço a ser contratado gere mais 
economicidade ao Município.  
 
7.3. Assim, a contratação será feita com preços compatíveis ao praticado no mercado. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 
§ 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
8.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 
 
9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
 
9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 
bem como para a redução dos impactos ambientais.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. 
10.2 A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
nomeação da Portaria nº 11506/2024. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é 
preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  
d) elaboração de minuta do contrato;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 
Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) realização de empenho; e  
l) assinatura e publicação do contrato.   
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem 
ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
 
11.2 Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 
interdependentes.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
12.1 Emissão de gases de efeito estufa e poluição do ar, impacto socioambiental por uso de energia elétrica. 
12.1.1 Medida de tratamento : Deverá ser tomadas medidas afim de se evitar o uso desnecessário de 
energia elétrica, apagando as luzes dos ambientes onde não estão sendo utilizados, fazer uso de luz natural 
sempre que possível, evitar deixar equipamentos no modo stand by (modo de espera), os equipamentos 
como cafeteira elétrica, chaleira elétrica ou similares sempre que possível deverão ser utilizados de forma 
coletiva evitando ser ligados várias vezes, ao utilizar o ar condicionado sempre manter portas e janelas 
fechadas, fazer uso de placas, cartazes, lembretes informativos sobre o modo correto de utilização dos 
equipamentos elétricos e eletrônicos, bem como da importância do uso sustentável da energia elétrica, 
sendo visualmente acessível tanto para os colaboradores quanto para os usuários da unidade de saúde.  
12.2 Geração de resíduos sólidos.  
12.2.1 Medida de tratamento: É de fundamental importância a implementação de medidas de 
gerenciamento de resíduos sólidos dentro da unidade de saúde afim de se reduzir, reutilizar e encaminhar 
para a destinação final ambientalmente adequada dos diferentes rejeitos gerados, os equipamentos 
eletrônicos que serão substituídos em caso de não poderem ser mais utilizados deverão ser armazenados 
em local adequado (coberto e com piso impermeável) até a data de coleta dos mesmos no município  por 
empresa especializada, no caso de ser substituída a impressora os cartuchos de tinta que não poderão ser 
mais utilizados deverão ser retirados do equipamento e enviados para empresa do segmento para serem 
reciclados, os bens materiais permanentes ou parte deles que entrarem em desuso deverão ser 
classificados em conformidade de sua matéria prima de origem, (metal, plástico, vidro, etc) e destinados a 
reciclagem ou na coleta seletiva do município. 
12.2.2 Durante o processo de, instalação ou substituição ou manutenção dos novos equipamentos deverá 
ser recolhido todo o resíduo gerado, como estopas usadas, embalagens, peças mecânicas, eletrônicas e 
suas embalagens, para posterior encaminhamento para reciclagem ou coleta por empresa habilitada para 
esta atividade.  
 
12.3 Consumo de recursos naturais 
12.3.1 Medida de tratamento: O funcionamento adequado dos equipamentos e materiais adquiridos é 
importante para a extensão da vida útil evitando novas compras, o acompanhamento e realização de 
manutenções preventivas e corretivas de todos os materiais deverão ser feitas periodicamente e de forma 
sustentável, os colaboradores da unidade de saúde deverão ser instruídos sobre a utilização adequada dos 
equipamentos, importância da não geração, redução, reutilização, reciclagem e manejo dos resíduos 
sólidos, bem como a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
13.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 
seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 
que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
 
Alto Alegre, 03 de setembro de 2024 
 
________________________                                 _________________________  
Raquel Missio                                                                  Elis Aparecida Machado de Oliveira 
Oficial Administrativa                                                       Secretária Municipal de Saúde 
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